
24/08/2022 09:59 Zimbra

https://messaging.neture.com.br/zimbra/h/printmessage?id=41670&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : Maria Lúcia Robalo Almeida
<'advocaciamlrobalo@aasp.org.br'>

Assunto : RES: Autorização.
Para : 'Elio' <'jesus-aj2011@bol.com.br'>

Cc : 'Contato Alienajud' <'contato@alienajud.com.br'>

Zimbra contato@alienajud.com.br

RES: Autorização.

qua, 24 de ago de 2022 09:54
2 anexos

Sr. Elio, bom dia.
Temos que esclarecer que se trata da ação de cobrança em fase de cumprimento de
sentença processada perante a 6ª. Vara Cível de Santos, sob n. 0012940-
96.2019.8.26.0562 aonde figuram como partes o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORUBIXABA e
o ESPÓLIO DE TULIO DI RENZO e outros.
Obrigada
 

 
De: Elio <jesus-aj2011@bol.com.br> 

 Enviada em: segunda-feira, 22 de agosto de 2022 17:45
 Para: advocaciamlrobalo@aasp.org.br

 Assunto: Autorização.
 
O condomínio da a quitação dos débitos ao arrematante ate a data da arrematação.
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